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PERICIA MEDICO-LEGAL

Pericia Médica € uma expressdo que remete a dois entendimentos distintos e,
frequentemente, confundidos. O primeiro se refere a qualidade do médico, sua expertise
em determinada érea de atuacdo da medicina; o segundo, ao documento médico-legal
produzido pelo perito-médico. As expertises sdo organizadas segundo alégica das
especialidades médicas, enquanto a medicinalegal classifica as pericias segundo a
l6gicado Judiciério. Dessa forma, temos, de um lado, os experts médicos especiaistas
em cardiologia, nefrologia, pediatria etc e, de outro, os médicos peritos criminais,
militares, trabal histas, previdenciérios etc. Tal compreensdo tem sido tema de debates
atuais na comunidade médica e é dominante entre os peritos e legistas, sendo a posi¢éo
defendida pela Associacéo Brasileirade Medicina Legal. Os laudos médico-periciais
SA0 pecas processuais, e Seus autores precisam ser minimamente versados em direito
processual para atender as demandas de quem interessa o laudo: a autoridade que o
solicita. N&o basta ser expert em determinada érea para se constituir em um bom perito,
aqui no segundo sentido seméntico da expressdo. A proposito, escreveu o autor,
Professor Hélio Gomesl.:

"Nao basta um médico ser simplesmente um médico para que se julgue apto a realizar
pericias, como ndo basta a um meédico ser simplesmente medico para fazer intervencoes
cirargicas. S80 necessarios estudos mais acurados, treino adequado, aquisi¢éo
paulatina da técnica e da disciplina. Nenhummeédico, embora eminente, esté apto a ser
perito pelo simples fato de ser médico. E-Ihe indispensave leducagiio médico-legal,
conhecimento da legislacdo que rege a matéria, nogdo clara da maneira comodevera
responder aos quesitos, prética na redacdo dos laudos periciais. Sem esses
conhecimentos puramente medico-legais, toda sua sabedoria sera improficua e
perigosa." MedicinaLegal &, pois, 0 momento em que o médico e o operador do direito
conversam. A linguagem escolhida é ado direito e a ferramenta de expressdo do perito é
o laudo, cujo contetido é médico-legal. Em recente debate acontecido aqui mesmo, em
Belo Horizonte2, o Desembargador do TIMG Nepomuceno Silva asseverou que “o
Perito é 0 Juizdo Fato”, em alusdo direta e clara ao papel decisivo que desempenha
paraaJustica. Entretanto, € notorio que o Estado Brasileiro ndo tem dedicado a atengéo
necessaria a questéo, negligenciando o fato de que pericias ruins levam a decises
judiciais (e administrativas) ruins, como escrevi recentemente em jornal mineiro3.
Sobre isso, ainda no mesmo evento, outro jurista, o Professor Vinicius Mitre,
questionou o desinteresse do Estado em profissionalizar "uma atividade como esta,
vital", e concluiu que "é temerério para a justica que ndo se faga concurso para peritos
do Estado". O presidente da OAB-MG, Dr. Raimundo Candido Junior, defendeu quadro
proprio de peritos oficiais, lembrando que a Constituicéo Federal prevé assisténcia
juridicaintegral, inclusive os meios de prova. Mas ndo € apenas o Estado e o Judiciario
gue estéo “em falta’ com a PericiaMédica: 0 Conselho Federal de Medicinaea
Associacdo Médica Brasileira também, como destacou o Conselheiro Corregedor do
CRM-MG, Prof. Claudio de Souza, ao questionar o motivo pelo qual ainda ndo se tem
todos os peritos abrigados em uma especialidade4. Em verdade, essa especialidade ja
existe, e éamais antigadelas, aMedicinaLegal, que, entretanto, permitiu que sua



imagem ficasse excessivamente ligada a pericia criminal e a autopsias, esquecendo de
suas outras diversas areas de atuagao.

Caminhamos para o entendimento de que pericia define um ato médico especifico e &
ato médico-legal sempre, pois produz laudos (ndo atestados) tendo como objetivo a
verdade (n&o o paciente). Os médicos que subsidiam as autoridades coletam as provas e
asregistram em laudos periciais que sdo de natureza diversa dos atestados emitidos nas
atividades cotidianas dos demais médicos. Portanto, pericia médica é uma atividade
médica de busca da verdade e elaboragéo de documentos precisos e fidedignos, que
determinardo, direta ou indiretamente, direitos ou san¢des. Quer tenhainsergdo judicia
ou administrativa, a pericia médica é ferramenta da medicina legal. Acreditamos que os
diversos tipos de pericia devem ser entendidos como areas de atuagdo da medicina
legal, especialidade mater a qual todas se vinculam. O legista é perito em pericias.

PERICIA MEDICA PREVIDENCIARIA

A Pericia Médica Previdenciériatem como finalidade subsidiar a autoridade
administrativa

(INSS) acerca de caracteristicas constataveis no requerente a beneficios assistenciais ou
previdenciérios (comuns ou acidentérios) que |he permitam reconhecer ou ndo direito a
beneficios previstos em lei.

1-Evolugdo Historica

Ao longo de décadas, a pericia médica previdenciariafoi exercida por médicos do
antigo INSS que ingressaram em 1976-77 e em 1983-84, na sua maioria. Eram médicos
sem nenhuma qualificacéo especifica, talhados peritos pela propria prética, virtualmente
sem treinamento promovido pela autarquia previdenciaria. Concorriam com eles 0s
chamados “ Credenciados’, médicos da iniciativa privada igualmente sem formagéo
especifica, que atuavam em consultorios particulares, onde emitiam laudos para o INSS.
Em 2001, a Diretoria Colegiada do INSS decidiu que esses profissionais passariam a
emitir laudos conclusivos, abolindo a necessidade de homologacé&o por parte dos peritos
do quadro funcional.

A essa altura, havia cerca de 3.500 meédicos credenciados e cerca de 2.500 médicos
proprios. Seguiu-se explosivo aumento no numero e custo dos auxilios-doenga, que
passou de 2 bilhdes de reais para 9 bilhdes entre 2001 e 2004. Evoluiu para 11 bi em
2005, 15 bi em 2006 e 16 bi em 2008. Esse cenario de descontrole nos primeiros 4 anos
resultou da politica de terceirizacdo de pericias médicas e provocou filas de até 180 dias
(frequentemente 120 dias) entre marcagdo e realizacdo das pericias. A populacéo,
sobretudo desempregada, autbnoma ou sob risco de desemprego (como no setor
bancério), acorreu ao INSS, onde era periciada sem o devido critério nem
responsabilidade com ares publica. Segurados em condicdes de trabalho ndo
conseguiam liberag&o para reassumir seus empregos, um caos. Diferentemente dos
meédicos do INSS, os credenciados eram mais susceptiveis a pressdes, confundiam seu
papel com o de assistentes dos “ pacientes’ e ndo se sentiam representantes do Poder
Pablico, razbes que determinaram explosdo no nimero de beneficios concedidos, fato
denunciado pelos médicos do INSS e registrado por estudo do IPEA, amplamente
divulgado naimprensa. Em 2003, os médicos do INSS empreenderam movimento
nacional, sob minha lideranga, apoiados pelo Conselho Federal de Medicina, pela
Associacdo Médica Brasileira, pela Federagdo Nacional dos Médicos, pelo Ministério



Pablico Federa e pela Frente Parlamentar da Salide da Camara Federal (para citar
apenas entidades nacionais), mesmo assim tendo que recorrer ao instrumento
constitucional da greve (que durou 89 dias), e conquistaram aLel n° 10.876, de junho de
2004, que criou a Carreira de Perito Médico Previdenciario. Dela parac, acarreirade
Perito Médico Previdenciério ndo acompanhou a evolugdo das demais carreiras de
relevancia social e econdmicasimilares.

A partir de fevereiro de 2004, com aedicdo da Lel n° 10.876, a pericia médica passou a
vislumbrar um horizonte de profissionalismo viabilizado a partir de trés passos
fundamentais. 0 concurso de 2005, o concurso de 2006, ambos para 1.500 vagas, e o
fim daterceirizagdo, em 19 de fevereiro de 2006. Desde 2005, foram admitidos 3.373
peritos médicos, perfazendo 5.047 peritos ativos, segundo pesquisarealizadaem
24.08.2009, no site do RH. Em 2001, havia pouco mais de 2.000 médicos do quadro e
3.500 terceirizados que atuavam em consultérios privados. A demanda chegou a estar
73% forado INSS. As periciasiniciais, as mais importantes, chegaram a ser 53%
realizadas por terceirizados. O processo de transi¢do de modelo foi traumatico,
segurados habituados aos beneficios faceis se revoltaram, sindicatos organizados que se
beneficiavam do descontrole protestaram e dois peritos foram assassinados em Minas
Gerais, Dra. Cristina Felipe da Silva, em Governador Vaadares, e Dr. José Rodrigues,
em Patrocinio.

A Previdénciainvestiu em tecnologia, implantou o telefone 135 para agendamento e, 0
mais importante, acabou com a necessidade de remarcagdo de pericias para renovacéo
dos auxilios-doenca. Dessa forma, as filas da vergonha foram finalmente superadas.
Uma simples andlise das filas mostrara que 75% dos que ai estavam ja eram
beneficiarios de auxilio-doenga, 0 que restringia o acesso de novos requerentes a apenas
25% da capacidade de atendimento. Portanto, desobrigar os beneficiérios de retornar
periodicamente, garantindo canais para eventuai s reconsi deragdes, desafogou
sensivelmente a fila de acesso, beneficiando a grande massa de segurados, mas
causando reacdo daquel es beneficiados pelo modelo anterior.

O movimento de profissionalizagdo teve grande repercussdo, visto ser o 6rgéo
responsavel pela maior demanda médico-pericia do Brasil, que pode ser dimensionada
através dos fantasticos numeros de 2008, quando foram realizadas 9,2 milhdes de
pericias médicas previdencidrias. A reformafoi paradigmética e encerrou a sangria de
umaterceirizagdo incontrolavel, substituindo-a por quadro proprio de peritos
concursados. O resultado foi impressionante e representou reducdo de filas de 120

dias para 8 dias, aém de estancar desperdicios de bilhdes de reais. Atualmente,
podemos considerar que afase de transi¢éo acabou e a pericia médica enfrenta novos
desafios que, pode-se dizer, s80 0 guste fino, porém necessério e urgente. Desde que
medidas eleitoreiras ndo sejam tomadas pelo INSS, ndo haverd mais necessidade de
mutirdes, os agendamentos permanecerdo em dia e sera chegado o momento de gjustar a
carreira arealidade da profissdo médica compatibilizada com o interesse publico.



O Conselho Regiona de Medicinado Rio Grande do Sul ja se manifestou contra o
pagamento de produtividade aos médicos, a sociedade questiona se hé bonificacéo por
negativa de beneficios e os peritos questionam alegitimidade de vincular-lhes o sal&rio
ao tamanho dafila, elemento que precede sua atuacdo e independe de sua
governabilidade.

E hora de pdr fim & remuneracdo variavel, modelo que foi (itil, mas esta superado. E
oportuno registrar que as pericias previdenciérias, quando realizadas por credenciados
em complementacdo as pericias proprias do INSS, representavam expressivo empenho
financeiro. Em 2004 o INSS gastou 86 milhdes de reais com pericias terceirizadas. Em
2005, os 77 milhdes orgados para 0 exercicio acabaram em maio e, ao fim do ano, a
conta chegou a 110 milhdes e reais.

2-Atribuicdes

Em qualquer sociedade moderna, a seguridade socia configura-se de importancia
fundamental e é considerada mesmo uma conquistainalienavel dacivilizacéo, tamanha
asua abrangéncia. No Brasil, a seguridade social inclui a Previdéncia, a Assisténcia
Social e aAssisténcia a Salde como seus trés pilares, e a periciamédica previdenciaria
esté diretamente envolvida nos dois primeiros. Quase todos os beneficios pagos pela
Previdéncia Social brasileira sdo compensadores da incapacidade de gerar renda como
conseguéncia de incapacidade de trabal ho por idade, maternidade, reclusdo, doenga ou
invalidez. O desafio mais prevalente no cotidiano dos peritos médicos previdenciarios
consiste em estabelecer ou ndo o direito a beneficios decorrentes de incapacidade para
o trabalho por doenga ou invalidez, equivocadamente chamados de auxilios-doenca.
Equivocadamente, porque o bem juridico segurado pela Previdéncia € a capacidade
laboral, ndo a salde.

Incapacidade, em qualquer sentido, constitui julgamento, umavez que ndo existe como
conceito per si, mas sempre relacionado a alguma habilidade, e cabe ao perito verificar
se 0 conceito se aplica ao caso concreto que analisa, ou seja, transcende o diagndstico
principal eleva em conta outras comorbidades, aspectos sociais e crengas pessoais e
ideol 0gicas do proprio perito médico. Com esse pressuposto, incapacidade € um
julgamento de valor, o que amplia a responsabilidade do perito médico previdenciario
enormemente: além de constatar a doenga, precisa avaliar as repercussoes laborais e
gerais desta para julgar se cabe o reconhecimento do direito ao beneficio.

N&o parece haver uma clara compreensdo do que seja pericia médica por parte dos
usuérios da Previdéncia, de grande parte dos medicos assi stentes e médicos do trabalho
e, até, por parcela de médicos peritos do INSS. Essaincompreensdo poderia decorrer de
diversas causas: as sucessivas mudancgas na estrutura do governo em relacéo a
Assisténcia Médica e Previdéncia Social publicas, a concepgdo hipocrética paternalista
do exercicio da medicina e até da denominac&o legal do principal beneficio por
incapacidade temporaria: auxilio-doenca. A demanda por beneficios temporérios, como
0 auxilio-doenca, guarda proporcéo direta com o nivel de atividade econémica, de
forma que patologias cronicas com as quais 0 segurado mostra-se capaz de conviver em
épocas de pleno emprego tornam-se alegacdo de incapacidade diante do desemprego.



Dessa constatacéo depreende-se que incapacidade € um conceito relativo.

Pericia médica ndo pode ser confundida com medicina assistencial, as relagdes medico-
periciado sdo muito diversas das rel agbes médico-paciente. Esta se fundamenta na
confianga mutua, na empatia, na busca do diagnostico, do tratamento, do alivio. A
relacdo médico-pericia fundamenta-se na desconfianga mutua, no compromisso com a
verdade, com o parecer justo. A diferenca é t3o relevante que o Codigo de Etica Médica,
Capitulo X1, é especificamente dedicado as pericias, o que ndo faz para nenhuma outra
&rea, exceto pesguisa em seres humanos. Pericia é um ato médico legal sobre um
individuo para uma autoridade, no caso 0 INSS, através de seu presidente, que é quem
assina as conclusdes favoraveis ou contrarias aos requerimentos. Caminha-se para o
entendimento de que pericia previdenciaria, periciajudicial, periciacrimina e outras
sejam éreas de atuacdo especializadas da Medicina Legal. Se caracterizada dessa
maneira, reduzir-se-a muito aincompreensao publica do papel do perito médico
previdenciério, incompreensdo esta que gera conflito e tensdo. Outro aspecto relevante é
gue nas demandas administrativas e judiciais o perito do INSS tem tido suaisengéo
guestionada em razdo de seu vinculo empregaticio com uma das partes em lide, questéo
aindaignorada no INSS. Aspecto conflituoso entre os agentes publicos que precisam
apreciar o direito a beneficios previdenciérios é a questéo Sigilo Médico. Sem Duvida, o
pilar mais valioso da medicina é o principio da confidencialidade entre médico e
paciente e a classe médica & sempre muito pouco transigente nesse tema. Ainda que o
processo administrativo ou judicial sgainiciativa do requerente, a exposi¢ao de sua
vida intima n&o deve jamais exceder o que se fizer estritamente necessério pois, ao
reguerer um, ndo se esta, necessariamente, abrindo méo do outro. O tema € controverso,
tendo em vista que ndo se trata de uma relagcdo médi co-paciente convencional .

O autor Fraraccio5 em sua obra “Medicina Forense Contemporanea” afirma:

“Mucho se ha escuchado debatir em los Ultimos afios sobre la obligatoriedade de los
peritos de guardarsecreto profesional sobre lo peritado.(...) En efecto, se hay acto
meédico totalmente desprovisto de la obligatoriedade de guardar secreto profesional, es
el peritaje médico-legal. Esto debe ser asi porque

generalmente el paciente no solicita la actuacion del médico (no se establece uma
relacion contractual com el profesional) dado que el peritaje es solicitado por la
autoridad ” .

Fato € que o laudo médico pericial do INSS guarda vinculac&o histérica com
prontuarios médicos e, como tais, tém sido “protegidos’, talvez exageradamente.

3-Novo Modelo em Debate

Em 2000, Portugal elaborou um model o independente, auténomo, oficial e
autossustentavel de medicinalegal, que implantou com sucesso em 2001. Sobre ele
falou-nos o Presidente do Instituto Nacional de MedicinaLegal de Portugal, Professor
Duarte Nuno Vieira, durante o | Forum Brasileiro de Pericia Médica - Autonomia,
Isencéo e Qualidade - [Irealizado em Porto Alegre, nos dias 31/08 e 01/09. O modelo
foi aprovado pela comunidade européia para que todos seus estados membros o adotem,
0 que jd aconteceu com a Suécia. A Austrdia, pais de grandes dimensdes territoriais,
ndo sO o adotou como o aperfeicoou. O Professor Duarte Nuno Vieira, que é ainda
Presidente da International Academy of Legal Medicine, expds que o modelo consiste
em concentrar a gestdo de todos os IML em um Unico 6rgéo, o Instituto Nacional de
MedicinaLegal (INML). O érgéo € vinculado ao Ministério da Justica portugués, que
indica seu presidente dentre os legistas que o integram. Compete ao 6rgdo definir a



politica nacional nas &reas de medicinalegal e outras ciéncias forenses, prestar todo o
suporte técnico e laboratoria que se fizerem necessarios aos tribunais, gerir e controlar
a qualidade dos servicos vinculados emitindo diretivas técnico-cientificas que
promovam a harmonizagéo, de metodologias, técnicas e laudos periciais. Compete-lhe,
ainda, cuidar daformacao, qualificagdo e avaliagdo dos recursos humanos afetos a area.
Do ponto de vista organizacional, o professor Nuno destacou a total autonomiatécnicae
administrativa, cabendo exclusivamente ao 6rgéo designar os profissionais para cada
atividade e ao Judiciério acatar o laudo final como inapelavel, resguardado o direito de
as partes designarem médicos assi stentes para acompanhar e, eventual mente, propor
embargos.

O INML presta servigos ndo apenas ao Judiciério, mas a qualquer entidade publica ou
privada gue requeira conhecimentos médico-legais e de ciéncias forenses, recebendo a
contrapartida de remuneracao tabelada e divulgada no Diério Oficial, organizada por
procedimentos. O preco béasico de uma autopsia, por exemplo, é 500 Euros. Sdo esses
recursos que mantém a estrutura e pagam seu quadro funcional. No caso de pericias
judiciais, o INML apresenta a conta junto com o laudo, e a parte que perder a agéo
reembolsa. Quando n&o héa resultado conclusivo, o tribunal assume o custo. A
experiénciaindica que 60% dos custos sdo reavidos. A total autonomia, inclusive
financeira, assegura aisencdo indispensavel a procedimentos dessa natureza, visto que
as pericias terminam por ser o principal elemento em que se baseiam 0s magistrados,
em muitos casos, para seus julgamentos.

Como elemento estratégico tanto no Judiciério quanto na administragdo, por exemplo,
previdenciéria, as pericias técnicas, independentes e de qualidade, sdo indiscutivel

ganho da sociedade republicana e democratica moderna. Encontramos similaridades na
|6gica do model o europeu com 0 modelo adotado no Brasil em relagdo aos Procuradores
Autarquicos do INSS, que deixaram de existir como tais e passaram aintegrar o quadro
da Advocacia-Geral da Unido (com remuneracdo atraves de subsidios), e foi bem
sucedido.

PropOe-se debater a vinculagdo dos Peritos M édicos federais ao Ministério da Justica e
0s estaduai s as secretarias de estado correspondentes. Dessa maneira fortalece-se,
também, aindependéncia e a autonomia técnica dos peritos. E necessario que também o
Brasi| reflita sobre a necessidade de uma medicinalegal, ai incluida a previdenciaria,
mais racional, técnica e isenta.

4-Conclusao

Periciamédica em geral e pericia médica previdenciaria em particular sdo pouco
estudadas no Brasil. H4 autores que estudaram, no campo da sociologia médica, o poder
inerente & profissdo e a assimetria maior ou menor da relagdo médico-paciente, mas ndo
ha trabalhos voltados especificamente para pericia médica previdenciéria como uma
relacdo médi co-paciente eminentemente assimétrica, nem para a compreenséo de como
0s médicos peritos pautam seus pareceres do ponto de vista bioético. N&o ha diretrizes
cientificamente validadas para orientar peritos em seus julgamentos e o INSS tem
procurado produzi-las, tendo concluido e posto em prética os referentes a doengas
psiquiétricas e a doengas 0steo-musculares, as mais frequientes e complexas do ponto de
vista securitario. A dificuldade € internacional, e recente estudo belgaé demonstra que:
"embora a maioria dos medicos sejam receptivos a medicina baseada em evidéncias
(MBE) e guidelines,



seu uso na medicina securitéria é baixo atualmente. E importante superar a inércia que
limita 0 uso de MBE e pesquisar mais em MBE em medicina securitéria. Fontes
disponiveis de MBE de qualidade, atualmente originarias de outros campos da
medicina, devem ser estruturadas para medicina securitaria[...] conclui o artigo. Outro
trabalho, agora holandés?, ja destacava: "Medicina baseada em evidéncias, um método
detalhado de suporte as decisdes clinicas usando evidéncias, tem sido ferramenta das
especialidades clinicas, mas ainda ndo na medicina securitaria.” Parafinalizar, alguns
numeros que demonstram a magnitude da pericia médica e da Previdéncia Social: 65%
dos trabalhadores brasileiros, formais e informais, sdo social mente protegidos pela
Previdéncia, entretanto 35% correspondem a nimero muito alto de desamparados:
28.650.727 pessoas (dados de 2007). Os contribuintes do Regime Geral de Previdéncia
Social, potenciais clientes da pericia médica, somam 38.899.730 pessoas. Em 2008,
foram realizadas 9.217.069 pericias (15% acima do previsto), nimero que equivaeriaa
se ter examinado quase 20% dos segurados (RGPS + Rurais = 46.681.275 pessoas). Em
2008, foram pagos 16 bilhdes de reais em auxilios-doenca, valor estratosférico em
relagdo ao ano de 2001, em que se pagou 2 bilhdes, mas inferior em 250 milhdes de
reais ao orgcamento para o ano. Os auxilios-doenca, entretanto, estdo longe de ser a
maior despesa do INSS, tendo cabido as aposentadorias 123 bilhdes de reais e as
pensoes, 48 bilhdes.
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